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. ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER DO RELATOR

IL OBJETO DO JULGAMENTO,

Trata o presente julgamento de prestação de contas de govemo do

Município de São Gonçalo, referente ao exercíciode 2018, sob a

responsabilidade do Senhor JOSE LUIZ NANCI — Prefeito, ora submetida à

aprovação desta Câmara Municipal, conforme o disposto no inciso VII do artigo

17 da Lei Orgânica Municipal e no artigo 31 da Constituição Federal.

IL COMPETÊNCIA DO JULGAMENTO

Preliminarmente, cabe destacar a competência desta Casa Legislativa

quanto ao julgamento das Contas do Governo Municipal.

A Lei Orgânica do Municípiode São Gonçalo de 1990 prevê em seu Art.

17, inciso VIH, que é competência privativa da Câmara Municipal, julgar

anualmente as contas prestadas pelo: Prefeito e apreciar os relatórios sobre a

execução dos planos de Governo.

A Carta Magna, em seu Art. 31, também se manifesta quanto à

competência desta Casa Legislativa quanto a fiscalização do Município,

conforme exposto a seguir:



“Art 31. A fiscalização do Município será exercida pelo

Poder Legislativo municipal, mediante controle externo, e

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo

municipal,
na

forma da lei,

$1º0 controle externo da Câmara Municipal será

exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos

Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de

Contas dosMunicípios, onde houver.

$2º0 parecer prévio, emitido pelo órgão competente,

sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só

deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos

membros da Câmara Municipal.

$3ºAs contas dos Municípios ficarão, durante sessenta

dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte,

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a

legitimidade, nos termos da lei.

$ 4ºÉ vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos

de contas municipais.
+ seCo .s

Destaca-se, que a competência das Câmaras dos Municípios foi objeto de

Recurso Extraordinário de nº 848.826, no âmbito do Superior Tribunal Federal,

onde foi discutido qual Órgão compete julgar as contas do Chefe do Poder

Executivo, se a Câmara Municipal ou Tribunal de Contas do Estado.

O RE anteriormente citado teve como relator o Ministro Luis Roberto

Barroso, que decidiu que cabe as Câmaras Municipais o julgamento das Contas
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do Governo, cabendo ao Tribunal de Contas do Estado agir somente como Órgão

auxiliar, tendo esta decisão sido objeto de repercussão geral.

Portanto, resta sanada a questão de competência quanto ao julgamento

das contas do Governo, onde fora decidido que a Corte de Contas cabe a emissão

de parecer prévio e a CÂMARA MUNICIPAL O JULGAMENTO DAS

CONTAS DE GOVERNO.

IL ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Tendo em vista os apontamentos emitidos pelo Tribunal de Contas do

Estado do Rio de Janeiro, oriundos do Processo TCE-RJ 215.212-9/19, referente

à Prestação de Contas de Governo Municipal do exercício de 2018, apresentamos

a presente análise:

O assunto a ser discutido, trata-se, segundo o Conselheiro Relator do

TCE /RJ, de abertura de créditos adicionais, no montante de R$ 470.821.436,64,

o que teria ultrapassado o limite estabelecido na LOA em R$ 38.328.535,99, não

observando dessa forma o preceituado no inciso V do artigo 167 da Constituição

Federal de 1988.

O Município advogou no sentido de que o Tribunal de Contas fez uma

interpretaçãoequivocada do artigo 8º e seu parágrafo único, da LOA 2018.
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Argumentou ainda que, ao julgar o assunto em: comento o TCE/RJ se

valeu de interpretação “literal” do dispositivo. Salientando que tal interpretação

não alcançaria o objetivo do legislador nem as regras de interpretação, ou seja, ao

isar uma lei deve- mpre verifi f n legi r.

O próprio TCE/RJ, através do Conselheiro Relator reconhece em seu

voto a hipótese de equivoco na interpretação da lei por parte do Tribunal de

Contas, conforme texto retirado do voto abaixo:
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“(..) decorrente, em tese, depossivel interpretação equivocada da

norma legal do município de São Gonçalo, resta claro ser o Poder

Legislativo Municipal o foro mais adequado para análise da real

intenção do legislados quanto ao constante doparágrafo único do

art. 8º da LOA (...)”.

A Prefeitura em sua defesa esclareceu que seguiu rigorosamente o que

está estabelecido na Lei Orçamentária Anual, devendo ser observado que tal

lei foi elaborada pela Comissão de Orçamento da Prefeitura, composta de

servidores públicos efetivos, de alto nível técnico, bem como, foi aprovada

pela Câmara de Vereadores do Município.

Ainda em sua defesa a Prefeitura destacou que o Tribunal de Contas do

Estado ao interpretar “literalmente” a norma, inicialmente partiu do princípio que

base de cálculo se refere à grandezá econômica pela qual é originado o

percentual equivocadamente.

Entretanto, há controvérsias na interpretação do TCE/RJ, pois fazendo

uma leitura fielmente literal entende-se que o parágrafo único se relaciona

expressamente ao limite estabelecido nq caput.

Posteriormente, o Relator do refertdó processo destacou que o Parecer

Prévio emitido pelo TCE/R]J, por ser pronunciamento de natureza opinativa, não

vincula a decisão do Poder Legislativo Municipal, a que compete o julgamento

das respectivas contas, sendo certo que tal parecer poderá deixar de prevalecer,

por decisão de pelo menos dois terços dos membros da CâmaraMunicipal.

Ressalta-se, que a Prefeitura de São Gonçalo efetuou as aplicações

previstas na Constituição Federal no âmbito da SAÚDE E EDUCAÇÃO, .

conforme quadro abaixo: |
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PODA “o
cd Ya APLICADO PELO

ÁREA '%APLICAÇÃO MÍNIMA|.. MUNICÍPIO
|.

EDUCAÇÃO
SAÚDE 15%

FUNDESB -

MAGISTRADO 60% . 92,49%

ço raras erp

-

FUNDEB - x

TOTAL 95%
ÁXIMO 54% E

|| PESSOAL PRUDENCIAL 51,3%

Portanto, após apreciar a defesa do Município e o posicionamento do

Tribunal de Contas do Estado, cabem as pbservações a seguir:

1. A nossa interpretação da LOA, é a mesma quea interpretação da

Comissão de Orçamento, a qual é composta por servidores da

Prefeitura, bem como, com a interpretação defendida pela

Prefeitura; |

|

2. O fato da interpretação defendida pelo Tribunal de Contas ser

totalmente prejudicial ao Município, limitando a utilização de

aportes financeiros que possam surgir durante o ano, o que nos

leva a concluir que há razão na interpretação defendida pela

Prefeitura; |

e .
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3. Ficou demostrado no processo o equívoco do Tribunal de Contas,

cabendo ressaltar a afirmação constante nos autos do próprio

Conselheiro Relator doTCE/RJ;

4. Destaco que os documentos enviados ao TCE/RJ, bem como a

esta Casa Legislativa pela defesa do Município, comprovaram a

veracidade das informações apresentadas pelo Prefeito.



5. É importante destacar, que houve aplicação correta na saúde e

educação, superando os limites mínimos de aplicação nessas

áreas, o que atesta a boa-fé e a responsabilidade do Prefeito em

face das Contas Públicas.
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6. Portanto, aceito as teses defensivas do Município e entendo que

NÃO FORAM DEMONSTRADOS MOTIVOS

RELEVANTES PARA REPROVAÇÃO DAS CONTAS DO

MUNICÍPIO.

IV. CONÇLUSÃO

Após a análise do processo de Prestação de Contas do exercício

de 2018, destacamos o que se segue:

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de São Gonçalo de 1990

prevê em seu Art. 17, inciso VII, que é competência privativa da Câmara

Municipal, julgar anualmente as contas prestadas pelo Prefeito e apreciar os

relatórios sobre a execução dos planos de Governo;

CONSIDERANDO que o Município efetuou aplicações na manutenção e

desenvolvimento do ensino em percentual superior ao mínimo estabelecido

na Constituição Federal, que é de 25% da receita de impostos, aplicando

26,41%: |

CONSIDERANDO que foi aplicado, na remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica, percentual superior ao mínimo estabelecido

no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07, que é de 60% dos recursos anuais totais

do FUNDEB, aplicando 92,49%;
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CONSIDERANDO que foram aplicados recursos do FUNDEB em percentual

. superior ao mínimo estabelecido no $ 2º do artigo 21 da Lei Federal nº

11.494/2007, que é de 95% dos recursos referidos, aplicando 95,90%;

CONSIDERANDO que foi gasto, nas iações e serviços públicos de saúde,

percentual acima do mínimo estabelecido no artigo 7º da Lei Complementar nº

141/12, que é de 15,00% do total de impostos e transferências elencados no

referido artigo, aplicando 17,63%;
|

CONSIDERANDO que o Poder Executivo vem respeitando o limite de gasto

com despesa de pessoal estabelecido na alínea “b”, inciso HI, do artigo 20 da

LRF (54%), fechando o 3º quadrimestre do exercício de 2018, no percentual

de 50,90%, abaixo do limite legal, bem como do limite prudencial;

CONSIDERANDO que ficou demonstrado no processo que houve um equívoco

de interpretação do Tribunal de Contas do Estado/RJ,

CONSIDERANDO que ficou claro que NÃO houve extrapolação dos limites

estabelecidos na Lei Orçamentária Anual — 2018, ocoftrendo tão somente um

engano do TCE/R]J ao interpretar a LOA,

CONSIDERANDO que a equipe técnica de orçamento da Prefeitura, composta

de servidores públicos efetivos,de “alio nível técnico, acompanharam todo O

limite gasto com abertura de créditos adicionais suplemeritares e restóu claro, que

não houve e lação de limite;

CONSIDERANDOo fato da interpretação defendida pelo Tribunal de Contas

ser totalmente prejudicial ao Município, limitando a utilização de aportes

financeiros que possam surgir durante o ano, o que nos leva a concluir que há

razão na interpretação defendida pela Prefeitura;
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CONSIDERANDO que a interpretação deferidida pelo Município está em uso

há anos, portanto, é a correta;

CONSIDERANDO que o próprio TCE/RJ, através do Conselheiro Relator

reconhece em seu voto a hipótese de equivoco na interpretação da Lei

Orçamentária Anual;

CONSIDERANDO que NÃO FORAM DEMONSTRADOS MOTIVOS

RELEVANTES PARA REPROVAÇÃO DAS CONTAS DOMUNICÍPIO.

v. VOTO: |

Pela APROVAÇÃO DAS CONTAS do chefe do Poder Executivo do Município

de São Gonçalo, Senhor José Luiz Nanci, referente ao exercício de 2018, em face

|

.

de todo o exposto.


